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Violência e Prevenção 

A segurança pUbllca tomou•s•, há 
muito tempo, uma questão mundial 
relevante. Durame certo período vinculou
se o crime sobretudo ao desajuste social. 
prejudicando os ésforços para o 
reaparelhamento das forças de segurança. 
É fulso pensar que a crescente criminalidade 
e motivada, em sua maior parte, por fatores 
sociais adversos. Países da Europa e os 
Estados Unidos. onde o analfabetismo foi 
quase erradicado. patrocinam programas 
permanentes para minimizar, na origem, as 
cau)«S geradoras de inquiet<1ção delituosa. 
Mesmo assim. esses países registram uma 
estatística criminal vultosa e diversificada. 

Na atual conjuntura, pelo menos no 
Brasil, os motivos determinantes da 
violência e da criminalidade estão 
obviamente ligados à grande e desordenada 
concentração demográfica, ao acintoso 
contraste riqueza e pobreza. à divulgação 
exacerbada do mau exemplo por parte da 
mídia. à impunidade e à falta absoluta d~ 
política operacional permanente de ação 
preventiva. 

O hábito da imitação nasce com o 
ser racional. É um instinto natural e 
automático. No decurso da vida, as pessoas 
imitam o bom e o mau exemplos. Agora, 
mais do que nunca, vigora a lei da imitação. 
Não há dúvida de que a mídia globalizada 
facilita esta prática. pela exposição diária 
de casos escandalosos de péssimo 
comportamento social, familiar e coletivo, 
sem. ao mesmo tempo, divulgar com a 
necessária ênfase as penalidades da 
legislação repressiva. 

Daí se dizer que os efeitos da 
impunidade, na generalização do mau 
exemplo, são mais nocivos do que as 
conseqüências do próprio delito. Isto 
ocorre porque as conseqüências diretas do 
delito ficam restritas a um círculo de 
pessoas, enquanto a impunidade tem 
grande potencial para contamina r o 
pensamento ela sociedade. estimulando 
criminosos e até recrutando cabeças 

Octavio Gomes é Presidente da Associação do Rio 
1 

Contra o Crime 

primária 
portadora 
de tendên
cia dclituosa. 

O pleno de-
sempenho das 
atividades de se!,'1.trança públi
C-d implica o desenvolvimento de um 
sistema complexo de defesa social. 
constituido pelo trabalho da polícia 
do Ministerio Público, da Justiça e d 
outras instituições fündamentais. Por 
isso, tudo deve ser feito para conciliar e 
sas atividadt!S, que precisam s 
harmônicas. ágeis e eficazes. 

Certamente, nesse sistema de defe 
sa social, a polícia ocupa lugar de ponta, 
por ser a primeira barreira de oposição à 
tendência criminosa. Todavia. est,â provado 
que mais importante que a repressão é a 
ação preventiv<1 permanente. Por isso, nos 
países desenvolvidos, 7ffo do efetivo policial 
estão alocados no patrulhamento das vias 
püblicas. 

Neste serviço essencial contra o 
crime, é vital que o policial seja insmaido e 
orientado 1>ara os casos típicos da área de 
vigilãncia, devendo seu desempenho ser 
supervisionado. avaliado e. se n~cessário. 
corrigido. 

No Brasil, a ação preventíva da 
pol íci a não tem regularidade. O 
patrulhamento é escasso. cobre áreas 
isoladas e, assim mesmo. apenas em 
determinados horários. Tudo isso é ainda 
agravado pelo descaso daqueles que. em 
atividade de pamtlha, têm a obrigação de 
atender e proteger a comunidade. 
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contexto da segura nça pública é a 
ocorrência de casos de violência policial. 
Este tipo de crime é produto de inadmissível 
desvio de co nduta prolissional, qu e 
repercute naLUralmente na mídia. 
desacreditando a instituição e invalidando 
a prova colhida ccmtra os acusados. É uma 
deformação perigosa, a ser combatida 

internamente com absoluto rigor, porque 
torna a corporação odiada pelo povo. 

É certo que o servidor policial lida. 
em seu trabalho, com fortes fatores 
adversos (como violência, risco de vida, 
tensão ... ). mas nada disso pode justificar a 
deformação do seu caráter. o 
embrutecimento de suas atitudes ou 
qualquer conduta que o iguale aos 
marginais. 

Violência policial é um agravame do 
problema da criminalidade. Trilhar o 
caminho da lei é a única e correta solução. 
O mundo civilizado exige e cobra do 
policial o combate ao crime, de forma 
inteligeme. com o emprego mínimo de 
força. Este é o grande desafio da polícia 
moderna e também o meio certo para 
conquistar o respeito popular. l 
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SEGURANÇA PÚBLICA, GOVERNABILIDADE E O CONTROLE DA CRIMINALIDADE. DESENVOLVIMENTO, VISÃO POLITICA 
E SOCIAL DA CRIMINALIDADE. O CONTEXTO DA VIOLÊNCIA E A PERCEPÇÃO POPULAR A REFORMA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO E ALTERNATIVAS À PENA DE PRISÃO O FUTURO DAS PENAS ALTERNATIVAS A PRIVATIZAÇÃO DAS 1 

PRISÕES · O RETORNO DO PRESO A SOCIEDADE DIREITO PENAL MINIMO E ALTERNATIVAS A PENA DE PRISÃO 1 
A SITUAÇÃO DA POLITICA DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO BRASIL. O ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE: AVANÇO OU RETROCESSO ? CRIANÇA E ADOLESCENTE: VIOLÊNCIA DOMÉS'rlCA, PROSTITUIÇÃO 
INFANTIL, EXPLORAÇÃO NO TRABALHO, DROGAS E PEDOFILIA. HABEAS CORPUS: ANTECEDENTES HISTÓRICOS, 
BASE NORMATIVA. COMPETÊNCIA E RECURSOS. A AMPLITUDE DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÜBLICO E DA 
POLICIA JUDICIÁRIA NA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE INFORMÁTICA: ABORDAGENS JURIDICAS E 
CIENTIFICA, ASPECTOS POLÊMICOS E EVOLUÇÃO. A LEI DE SOFTWARE E SEU REGULAMENTO {LEI 9.609/98). • 
A INVASÃO DOS HACKERS OS CRIMES DO COLARINHO BRANCO: ANÁLISE DOS ASPECTOS POLITICOS DA LEI 7.492/86. 
A PROBLEMÁTICA BRASILEIRA DE COMBATE AO TRÁFICO DE DROGAS E A LAVAGEM DE DINHEIRO • 
A GLOBALIZAÇÃO DO TRÁFICO OE DROGAS. O PODER DAS MÁFIAS A GLOBALIZAÇÃO DO CRIME ORGANIZADO 

REALIZA(ÃO: 
Departamento de Direito Penal do Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
Sub-~ecretario de Estado de Segurança Público de Pesquiso e Cidadania 
Associação: " O Rio Contra o Crime'' 

INSCRIÇÕES E INfORM/l.(ÕES: VIPER PRODU(ÕES E EVENTOS LTDA. 
/l.v. Rio Branco, 181/sl.1308 - Centro - Rio de Janeiro/RJ 
Tels.: (21)532-0066/ 544-1292 / E-moi 1: vdrrepr@ openlinlccom.br 
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